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TERMO ADITIVO N° 001 

CONTRATO Nº 079/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066/2022¹ 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2022 

 
TERMO ADITIVO que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE LUCENA-RS, pessoa 

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n° 94.707.494/0001-92, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. GILMAR FÜHR, e a COMERCIAL DISTRIBUIDORA DE FRUTAS E LEGUMES 

R.H. LTDA EPP, inscrita no CNPJ n° 11.917.618/0001-37, já qualificada, mediante as seguintes cláusulas 

e condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA E SEGUNDA: DO ACRÉSCIMO, QUANTIDADE E VALORES 

1. Pelo presente termo fica aditivado o contrato em quantidade: acréscimo de 650 quilos do item 

56 – Maça gala – no valor unitário de R$ 4,45 (quatro reais e quarenta e cinco centavos) 

totalizando R$ 2.892,50 (dois mil e oitocentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos), 

quantidades, valores e justificativa constantes na Comunicação Interna – 370/2022², folha n° 292, 

datado de 28 de setembro de 2022, assinado pelo Prefeito Municipal Sr. Gilmar Führ, composto de 

planilha descritiva do que será aditivado, folha 291, juntado aos autos do Processo supra citado¹.  

2. Valor do contrato de: R$ R$ 36.999,10, para R$ 39.891,60 (trinta e nove mil e oitocentos e 

noventa e um reais e sessenta centavos). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

3. Permanecem em vigor as demais cláusulas e disposições do Contrato inicial e acordos posteriores, 

no que não contrariarem o presente Termo Aditivo. 

 

 E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento de uma lauda 

em 2 (duas) vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas. 
                                                                        

                                                                        

Presidente Lucena/RS, 03 de outubro de 2022.  

 
        __________________                             __________________________________ 
                 GILMAR FÜHR                                                                   COMER. DIST.  R.H. LTDA EPP 
                 P/ Contratante                                                                                      P/Contratada    

  

                        

FISCAL DO CONTRATO 

 

 

________________________________ 

Marli Elaine Schmitt  

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto 

 
TESTEMUNHAS 

 

 

           ______________________________                               _____________________________ 

 César Alberto Karling                                                         Luiz José Spaniol 
         ______________________________________ 

Este termo foi redigido conforme as informações repassadas pelos responsáveis pelo setor de Compras e Licitações desta Prefeitura, constantes no 

Processo Administrativo² n° 066/2022 e conforme justificativa e autorização da autoridade competente². 

 

Aditivo contratual elaborado por 
_______________ 

 MÁRCIA KOHL 
 Procuradora Municipal 

  OAB/RS 101.826 

 

 


